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REQUERIMENTO Nº 2/2024


“REQUER INFORMAÇÕES SOBRE O NÃO-REAJUSTE ANUAL DO VALE ALIMENTAÇÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS.”

Requeiro, nos termos do inciso VIII, do artigo 228 do Regimento Interno, que seja encaminhado ao Poder Executivo, para que envie a esta E. Casa de Leis e a este Vereador, as informações sobre o não reajuste do vale alimentação dos funcionários públicos.

JUSTIFICATIVA

	Através deste requerimento, questionamos porque o vale alimentação aos servidores municipais não teve seu valor reajustado, de acordo com a Lei Municipal de nº 2.931/2014, em seu art. 6º: 
"O valor do vale-alimentação de que se trata o art. 1º desta Lei, será reajustado no mês de janeiro de cada ano, através de decreto do executivo, pela variação do índice do IPCA (Índice de Preço ao Consumidor Amplo), do ano anterior, a ser aplicado a partir de janeiro.


Câmara Municipal de Cordeirópolis, 29 de fevereiro de 2024.
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